
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
.................................................................................................................................................................. ....................... 

 

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no 

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de 

rendimento, exclusive; 

II - como remuneração adicional, por juros de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 

definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por 

cento); ou  

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 

Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos demais 

casos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.703, de 7/8/2012) 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como 

o dia 1 do mês seguinte. 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física 

e de entidades sem fins lucrativos; e 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. 

§ 5º O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do 

contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.703, de 7/8/2012) 

 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a 

partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. 
......................................................................................................................................................................................... 
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Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo 

empregador nas épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença 

normativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no 

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento. 

§ 1º Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou 

decorrentes dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas 

condições homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão acrescidos, nos juros de 

mora previstos no caput, juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da 

reclamatória e aplicados pro rata die", ainda que não explicitados na sentença ou no termo de 

conciliação. 

§ 2º Na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que trata este artigo ser 

anterior a 1 de fevereiro de 1991, os juros de mora serão calculados pela composição entre a 

variação acumulada do BTN Fiscal no período compreendido entre a data de vencimento da 

obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a TRD acumulada entre 1 de fevereiro de 1991 e seu 

efetivo pagamento. 

 

Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis do 

Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de 

interposição de recurso ordinário, e de 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), em se 

tratando de recurso de revista, embargos infringentes e recursos extraordinários, sendo devido a 

cada novo recurso interposto no decorrer do processo. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992) 
......................................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... ...................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
......................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
......................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS JUROS LEGAIS 

 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora 

que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez 

que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as 

partes. 
......................................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................................ ......... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

.......................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Pagamento 
.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de 

mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades 

cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo 

devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito. 

 

Art. 162. O pagamento é efetuado: 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Disciplina a aplicação da tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública, altera a Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.570-5, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho 

de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei 

nº 8.437, de 30 de junho de 1992.  

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 1º-F  Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 

natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, 

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/8/2001, com nova redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

 

Art. 2º. O art. 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 

1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

  

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 

dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 294, DE 31 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Estabelece regras para a desindexação da 

economia e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte medida provisória com força de lei:  

 

Art. 1º O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial - TR, calculada a 

partir da remuneração mensal média, líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados 

nas agências de bancos comerciais, bancos de investimentos e bancos múltiplos com carteira 

comercial ou de investimentos, e/ou de títulos públicos federais, de acordo com metodologia a 

ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias.  

 § 1º A TR será mensalmente divulgada pelo Banco Central do Brasil, no máximo 

até o oitavo dia útil do mês de referência.  

 § 2º As instituições que venham a ser utilizadas como bancos de referência estão 

obrigadas a fornecer as informações de que trata este artigo, segundo normas estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, sujeitando-se a instituição e seus administradores, no caso de 

infração às referidas normas, às penas estabelecidas no artigo 44 da Lei nº. 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964.  

 § 3º Enquanto não aprovada a metodologia de cálculo de que trata este artigo, o 

Banco Central do Brasil fixará a TR.  

 

Art. 2º O Banco Central do Brasil divulgará, para cada dia útil, a taxa Referencial 

Diária TRD, correspondendo seu valor diário à distribuição, pro rata dia da TR fixada para o 

mês corrente. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, 

de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 

1995, 9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, 

de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 

1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, das 

Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 

4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ............................................................................. 

..........................................................................................  

§ 4º Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação 

ao dirigente do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será 

imediatamente intimado.  

§ 5º Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos 

tributários ou previdenciários." (NR) 

"Art. 4º .............................................................................. 

..........................................................................................  

§ 2º O Presidente do Tribunal poderá ouvir o autor e o Ministério Público, em 

setenta e duas horas.  

§ 3º Do despacho que conceder ou negar a suspensão, caberá agravo, no prazo 

de cinco dias, que será levado a julgamento na sessão seguinte a sua 

interposição.  

§ 4º Se do julgamento do agravo de que trata o § 3º resultar a manutenção ou 

o restabelecimento da decisão que se pretende suspender, caberá novo pedido 

de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual 

recurso especial ou extraordinário.  

§ 5º É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 4º, quando 

negado provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que 

se refere este artigo.  

§ 6º A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas 

ações movidas contra o Poder Público e seus agentes não prejudica nem 

condiciona o julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo.  

§ 7º O Presidente do Tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo 

liminar, se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a 

urgência na concessão da medida.  
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§ 8º As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma 

única decisão, podendo o Presidente do Tribunal estender os efeitos da 

suspensão a liminares supervenientes, mediante simples aditamento do pedido 

original.  

§ 9º A suspensão deferida pelo Presidente do Tribunal vigorará até o trânsito 

em julgado da decisão de mérito na ação principal." (NR) 

      

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos:  

 

"Art. 1º-A Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, 

as pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e 

municipais." (NR) 

"Art. 1º-B O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo 

Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a ser de trinta dias." (NR) 

"Art. 1º-C Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos 

causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas 

jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos." (NR) 

"Art. 1º-D Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública 

nas execuções não embargadas." (NR) 

"Art. 1º-E São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a 

requerimento das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos 

precatórios antes de seu pagamento ao credor." (NR) 

"Art. 1º-F Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública 

para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados 

públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano." (NR) 

"Art. 2º-A A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por 

entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, 

abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, 

domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator.  

Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o 

Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial 

deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade 

associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus 

associados e indicação dos respectivos endereços." (NR) 

"Art. 2º-B A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em 

folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou 

extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá 

ser executada após seu trânsito em julgado." (NR) 
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Art. 5º Os prazos referidos no art. 26 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998, ficam 

prorrogados por mais quarenta e oito meses a partir do seu término. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
 


